
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N  ° 86/2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
2445/2022,  de  iniciativa  do  excelentíssimo  senhor  Prefeito
Municipal  Hissan  Husein  Dehaine que “A  utoriza  o  poder  
executivo a abrir  crédito adicional suplementar no orçamento
do  município,  com  base  em  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária, no valor R$ 407,23 (quatrocentos e sete reais e
vinte e três centavos), na forma em que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 2445 de 2022, de

iniciativa  do  Prefeito Hissan  Husein  Dehaine,  que  autoriza  o  poder  executivo  a  abrir

crédito adicional suplementar no orçamento do município, com base em anulação parcial

de dotação orçamentária, no valor R$ 407,23 (quatrocentos e sete reais e vinte e três

centavos), na forma em que especifica abaixo.”

Justifica  o  Senhor  Prefeito,  que:  “O  Crédito  Adicional  Especial  por  Superávit

Financeiro de 2021 faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil, da

restituição de recursos financeiros ao Ministério da Saúde no montante de R$ 407,23

(quatrocentos e sete reais e vinte e três centavos) ocorrida em 31/01/2014, bem como o

fechamento de conta bancária específica em virtude da não execução da Portaria n° 2665

de 06 de novembro de 2013, sendo este valor referente aos rendimentos bancários da

época da devolução.” 

Após relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria  do Prefeito  em Projetos de Lei,  conforme o Art.  40,  §  1º,  b,  da Lei  Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
b) do Prefeito.

Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, III  da Lei Orgânica do

Município iniciar o processo legislativo. 

Art. 56 Ao Prefeito compete: 
III  –  iniciar  o  processo  legislativo,  nos  casos  previstos  nesta  Lei
Orgânica do Município; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
nº 21/2021) 

A Lei Orgânica Municipal de Araucária em seu art. 10, II, estabelece competência a

câmara Municipal deliberar matéria municipal: 

“Art. 10 – Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:
(...) 
II  –  plano  plurianual,  diretrizes  orçamentárias,  orçamento  anual,
créditos  especiais  e  suplementares  e  leis  que  os  modifiquem;
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021)” 

Destaca-se, ainda que o art. 41, I da Lei Federal nº 4.320/64 define os créditos

adicionais ao orçamento vigente: 
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Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

Cumpre ressaltar  que a presente proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Cabe  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  analisar  a  documentação

orçamentária e os que julgar necessário. 

Desta  forma,  no  que cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação analisar,  somos

favoráveis ao trâmite do referido Projeto de Lei.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

do referido projeto de lei,  ao qual  deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto o  parecer  para  apreciação dos demais

membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   2445   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 28 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  da

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 86/2022 - CJR, referente ao

Projeto de Lei nº 2445/2022. 

Araucária, 28 de abril de 2022.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 28/04/2022 as 10:50:34.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 28/04/2022 as 11:03:33.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=114582&c=07FEJ1.


